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PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  ATIVA  DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA E
DE  INCOMPETÊNCIA  ABSOLUTA  DA  JUSTIÇA
ESTADUAL.  APLICAÇÃO  DE  RECURSOS
FEDERAIS. FUNDEF (FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
E  DE  VALORIZAÇÃO  DO  MAGISTÉRIO).
INEXISTÊNCIA  DE  INTERESSE  DA  UNIÃO  A
JUSTIFICAR  O  DESLOCAMENTO  DA
COMPETÊNCIA  PARA  A  CORTE  FEDERAL.
VERBAS  REPASSADAS  MEDIANTE  CONVÊNIO.
INCORPORAÇÃO  AO  PATRIMÔNIO  MUNICIPAL.
REJEIÇÃO DA MATÉRIA PREFACIAL.

- “São funções institucionais do Ministério Público:
  (…)
III- promover o inquérito civil e a ação civil pública para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e
de outros interesses difusos e coletivos.” (art.  129, III,  da
Constituição Federal.)

- “Verbas repassadas mediante convênio entre ente federal e
município,  ao  serem  incorporadas  ao  patrimônio  do  ente
local  atrai  para  a  esfera  estadual  a  competência  para
julgamento  do  feito.” (TJPE;  APL  0000106-
74.2012.8.17.0330;  Rel.  Des.  Fernando  Cerqueira;  Julg.
14/04/2015; DJEPE 22/04/2015)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  EX-PREFEITO.
UTILIZAÇÃO  DE  VERBAS  DO  FUNDEF  EM
DESPESAS  INCOMPATÍVEIS  COM  SUA
FINALIDADE. PREJUÍZO AO ERÁRIO. EMISSÃO DE
CHEQUES  SEM  PROVISÃO  DE  FUNDOS.  NÃO



ARRECADAÇÃO     DE        RECEITAS
MUNICIPAIS.
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FATOS  CONSTATADOS  ATRAVÉS  DE  AUDITORIA  DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO.  VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS  ADMINISTRATIVOS.   ATOS  ÍMPROBOS
CARACTERIZADOS NA LEI N. 8.429/92. CONTRATAÇÃO
DA  FUBRAS  COM  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO.
LEGALIDADE. APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DE ACORDO
COM  A  GRAVIDADE  DAS  CONDUTAS.  NECESSÁRIA
OBSERVÂNCIA  À  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  REDUÇÃO DAS PENALIDADES
IMPOSTAS. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. 

-  Cumpre  ao  administrador  público  agir  com  ética,  eficiência,
lealdade, lisura e transparência na condução da coisa pública, a fim
de  que  o  bem  comum  possa  prevalecer  sobre  o   individual.
Deixando o prefeito de utilizar recursos do FUNDEF em despesas
vinculadas  a  seus  objetivos,  bem  ainda  de  arrecadar  receitas
próprias, e emitindo cheques sem a suficiente provisão de fundos,
comete condutas ímprobas, devendo responder pelos seus atos.

-  A  conduta  do  promovido,  ora  apelante,  está  expressamente
prevista  na  Lei  nº  8.429/92,  que  em seu art.  10,  caput,  diz  que
constitui  ato  de  improbidade  administrativa  que  cause  lesão  ao
erário  qualquer  ação  ou omissão,  dolosa  ou  culposa,  que  enseja
perda  patrimonial,  desvio,  apropriação,  malbaratamento  ou
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º
desta lei, e notadamente:

X- agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem
como no que diz respeito à conservação do patrimônio público.

-  “Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra
os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão
que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e
lealdade às instituições, e notadamente: (art. 11, da LIA)

I-  praticar  ato  visando  fim  proibido  em lei  ou  regulamento  ou
diverso daquele previsto, na regra de competência;”

Ocorrido o fato típico, há de ser aplicada sanção, nos termos do art.
12, da referida norma, de acordo com a gravidade do fato.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. 

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade, REJEITAR AS PRELIMINARES E PROVER PARCIALMENTE O
APELO. 

RELATÓRIO

Des. José Ricardo Porto
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Trata-se de Apelação Cível interposta por José de Arimatéia Anastácio Rodrigues
de Lima, contra  sentença do Juízo de Direito  da Comarca  de Taperoá,  lançada  na Ação Civil
Pública  por  Ato  de  Improbidade,  movida  pelo Ministério  Público  da  Paraíba,  que  julgou
procedente o pedido formulado na exordial. 

Na decisão  ora  guerreada  (fls.784/794),  o  Magistrado  singular  condenou José  de
Arimatéia Anastácio Rodrigues de Lima, por violação as normas capituladas no art. 10, VIII, e no
art. 11,  caput  e inciso I, ambos da Lei n.º 8.429/92, as seguintes penalidades:  “a) ressarcimento
integral do dano referente as despesas não licitadas, a ser apurado em liquidação de sentença,
atualizados monetariamente e com juros legais de 1% ao mês a partir do fato danoso; b) suspensão
dos direitos políticos pelo prazo de 05 (cinco) anos; c) multa civil no valor correspondente ao
valor do dano; d) proibição de contratar com o poder público ou receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que seja por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, pelo período de 05 (cinco) anos.”

Não se  conformando  com a  sentença,  o  promovido  manejou  o  presente  recurso
apelatório, de fls. 797/827, levantando as preliminares de ilegitimidade ativa do Ministério Público
do Estado da Paraíba e Incompetência  da Justiça Estadual.  No mérito,  nega o cometimento  de
qualquer  ato  que  se  caracterize  como  improbidade  administrativa,  ante  a  efetiva  ausência  de
elemento objetivo/subjetivo necessário a sua configuração.

Quanto à utilização de recursos do FUNDEF em despesas incompatíveis com a sua
finalidade,  alega que os utilizou em favor  da edilidade,  em cursos de formação para docentes,
inexistindo afronta aos princípios administrativos.

Com relação ao pagamento de taxas e tarifas, no valor de R$ 290,50 (duzentos e
noventa reais e cinquenta centavos), por devolução de cheques emitidos sem provisão de fundos,
aduz que se trata apenas de tarifas bancárias, incapazes de provocar danos ao erário.

No tocante a não-arrecadação de receitas municipais, defende que “é humanamente
impossível  gerir  todos  os  atos  do  município,  sendo  incabível  a  assertiva  de  que  tenha  sido
realizado com intuito malicioso.” 

Finalmente,  assevera  que  a  contratação  da  FUBRAS,  sem  a  abertura  de
procedimento licitatório, deu-se por se tratar de hipótese de dispensa prevista na norma de regência,
não havendo ato ímprobo.

Ao  final,  requer  o  acolhimento  das  preliminares,  extinguindo  o  processo  sem
julgamento de mérito; no mais, pugna pelo provimento do recurso com a improcedência da ação.

Contrarrazões apresentadas e encartadas às fls. 857/863.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria de Justiça opinou pela reforma da sentença
recorrida, “para que seja aplicada ao promovido apenas as sanções de pagamento de multa civil,
ressarcimento  integral  do  dano  e  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  ou  receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos, sendo estas razoáveis à
gravidade dos atos cometidos.” (fls. 871/876)

Des. José Ricardo Porto
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É o relatório.  

VOTO

PRELIMINARES  DE  ILEGITIMIDADE  ATIVA  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL E DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL

Conforme  bem  observou  a  Procuradoria  de  Justiça  em  seu  parecer,  “as  duas
preliminares  suscitadas  pelo  apelante  serão  tratadas  no  mesmo  tópico,  uma  vez  que  foram
fundamentadas utilizando-se do mesmo argumento,  qual seja,  ilegitimidade ativa do Ministério
Público Estadual e Incompetência da Justiça Estadual para se discutir a malversação de recursos
do FUNDEF.”

Tais preliminares não merecem guarida. 

Com efeito, o Ministério Público Estadual possui legitimidade ativa ad causam para
a propositura de ação civil pública por ato de improbidade administrativa, conforme assegurado
pelo artigo 129, inciso III, da Constituição Federal. Vejamos:

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
III -  promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e  social,  do meio ambiente  e  de outros  interesses
difusos e coletivos.

Nessa esteira, segue julgado do Superior Tribunal de Justiça:

CONFLITO  NEGATIVO  DE  ATRIBUIÇÕES.  CARACTERIZAÇÃO.
AUSÊNCIA  DE  DECISÕES  DO  PODER  JUDICIÁRIO.
COMPETÊNCIA  DO  STF.  ART.  102,  I,  f,  CF.  FUNDEF.
COMPOSIÇÃO. ATRIBUIÇÃO EM RAZÃO DA MATÉRIA. ART. 109, I
E IV, CF. 1. Conflito negativo de atribuições entre órgãos de atuação do
Ministério Público Federal e do Ministério Público Estadual a respeito
dos fatos constantes de procedimento administrativo. 2. O art. 102, I, f,
da  Constituição  da  República  recomenda  que  o  presente  conflito  de
atribuição entre os membros do Ministério Público Federal e do Estado
de São Paulo subsuma-se à competência do Supremo Tribunal Federal .
3. A sistemática de formação do FUNDEF impõe, para a definição de
atribuições entre o Ministério Público Federal e o Ministério Público
Estadual,  adequada  delimitação  da  natureza  cível  ou  criminal  da
matéria envolvida 4.A competência penal, uma vez presente o interesse
da  União,  justifica  a  competência  da  Justiça  Federal  (art.  109,  IV,
CF/88) não se restringindo ao aspecto econômico, podendo justificá-la
questões de ordem moral. In casu, assume peculiar relevância o papel da
União na manutenção e na fiscalização dos recursos do FUNDEF, por
isso o seu interesse moral (político-social) em assegurar sua adequada
destinação, o que atrai a competência da Justiça Federal,  em caráter
excepcional,  para  julgar  os  crimes  praticados  em  detrimento  dessas
verbas e a atribuição do Ministério Público Federal para investigar os
fatos e propor eventual ação penal. 5. A competência da Justiça Federal

Des. José Ricardo Porto
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na  esfera  cível  somente  se  verifica  quando  a  União  tiver  legítimo
interesse para atuar como autora, ré, assistente ou opoente, conforme
disposto no art. 109, inciso I, da Constituição. A princípio, a União não
teria legítimo interesse processual, pois, além de não lhe pertencerem os
recursos desviados (diante da ausência de repasse de recursos federais a
título  de  complementação),  tampouco  o  ato  de  improbidade  seria
imputável  a  agente  público  federal.  6.  Conflito  de  atribuições
conhecido,  com  declaração  de  atribuição  ao  órgão  de  atuação  do
Ministério  Público  Federal  para  averiguar  eventual  ocorrência  de
ilícito  penal  e a  atribuição do Ministério Público do Estado de São
Paulo  para  apurar  hipótese  de  improbidade  administrativa,  sem
prejuízo de posterior deslocamento de competência à Justiça Federal,
caso haja intervenção da União ou diante do reconhecimento ulterior
de lesão ao patrimônio nacional nessa última hipótese. (ACO 1109/SP,
Rel.:  Min.  Ellen  Grace,  Relator  para  Acórdão:  Min.  Luiz  Fux,  D.J.:
05/10/2011)

Assim,  a  preliminar  de  ilegitimidade  ativa  do Parquet Estadual  merece  ser
rechaçada.

Por outro lado, colhe-se da jurisprudência pátria que as verbas repassadas através de
convênio entre ente federal e municipal, ao serem incorporadas ao patrimônio do ente local, atrai
para a esfera estadual a competência para julgamento do feito. Vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
PRELIMINAR  DE  INCOMPETÊNCIA  ABSOLUTA  DA  JUSTIÇA
ESTADUAL. REJEITADA. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 208
DO  STJ.  PRELIMINAR  DE  INADEQUAÇÃO  DA  AÇÃO.
PRECEDENTES DO STJ. REJEITADA. APLICABILIDADE DA LEI
Nº  8.429/1992  A  EX-PREFEITO.  APLICAÇÃO  INDEVIDA  DE
VERBAS  REPASSADAS  PELO  FUNDEF.  RECURSO  NÃO
PROVIDO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO ORIGINÁRIA. DECISÃO
UNÂNIME. 1. Verbas repassadas mediante convênio entre ente federal
e município, ao serem incorporadas ao patrimônio do ente local atrai
para  a  esfera  estadual  a  competência  para  julgamento  do  feito.  2.
Conforme posicionamento dominante do STJ, a ação civil pública pode
ser utilizada para tutelar a probidade administrativa. 3. A jurisprudência
do STJ é firme no sentido de que se aplicam a prefeitos e ex-prefeitos as
sanções previstas na Lei  de improbidade administrativa.  4.  O caráter
sancionador  da  Lei  nº  8.429/1992  é  aplicável  quando  os  agentes
públicos que, por ato comissivo ou omissivo, transgridam os deveres da
legalidade, imparcialidade, honestidade, lealdade às instituições e que
principalmente  resultem:  a)  em  enriquecimento  ilícito  (art.  9º);  b)
causem  prejuízo  ao  erário  público  (art.  10);  c)  atentem  contra  os
princípios da administração pública (art. 11) compreendida nesse tópico
a  lesão  à  moralidade  administrativa.  5.  Constata-se  que  o  apelante
realizou  diversas  despesas  que  foram  pagas  indevidamente  com  os
recursos do fundef, no exercício financeiro de 2004, recursos estes que
deveriam  ter  sido  utilizados  para  manutenção  e  desenvolvimento  do

Des. José Ricardo Porto
6



AP. 0000753-35.2010.815.0091

ensino daquela municipalidade, violando a norma prevista no artigo 10,
IX da Lei nº 8.429/92,  por ter utilizado a verba do ente federal  para
destinação diversa da que consta na Lei nº. 9.394/96. Cumpre ressaltar
que  o  intuito  primordial  do  supracitado  art.  10,  IX  da  Lei  de
improbidade,  é  de  que  a  verba  recebida  venha  a  ser  utilizada
observando-se  a  destinação  específica  prevista  em  Lei,  mais
especificamente, a prevista no artigo 70 da Lei nº 9.394/96, evitando com
isso  que  venha  ocorrer  lesões  ao  erário.  6.  Apelo  não  provido.  7.
Precedentes desta corte estadual e do Superior Tribunal de justiça. 8.
Decisão  unânime.  (TJPE;  APL 0000106-74.2012.8.17.0330;  Rel.  Des.
Fernando Cerqueira; Julg. 14/04/2015; DJEPE 22/04/2015) 

Por essas razões, a prefacial de incompetência também não merece prosperar.

Quanto ao mérito, a Lei nº 8.429/92, nos arts. 9º, 10 e 11, define que os atos de
improbidade  administrativa  abrangem  aqueles  que  geram  enriquecimento  ilícito  do  agente  em
detrimento da função pública, os dolosos ou culposos que causem dano ao erário e os que atentam
contra os princípios da administração, in verbis:

Art.  9°  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa  importando
enriquecimento  ilícito  auferir  qualquer  tipo  de  vantagem patrimonial
indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou
atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, (…)

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao
erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda
patrimonial,  desvio,  apropriação,  malbaratamento  ou  dilapidação dos
bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, (…)

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole
os  deveres  de  honestidade,  imparcialidade,  legalidade,  e  lealdade  às
instituições, (...)”.

Observa-se, da leitura desses dispositivos,  que, para a configuração de um ato de
improbidade, não se faz necessária a existência de dano ao erário, porque a simples violação de um
princípio da administração já o caracteriza.

É o que se infere da jurisprudência pátria:

APELAÇÃO CÍVEL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. OFENSA
AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO
INDEVIDA  RECURSOS  DO  FUNDEF.  APLICAÇÃO  DE
PERCENTUAL MENOR QUE O DEVIDO NO ENSINO. AUSÊNCIA
DE  DANO  AO  ERÁRIO.  1.  Configura-se  ato  de  improbidade
administrativa  aquele  que  fere  direta  ou  indiretamente  os  princípios
constitucionais e legais da administração pública, independentemente da
existência  de  enriquecimento  ilícito  ou  de  lesão  ao  erário  público.
Inteligência do art. 11, da Lei Federal no 8.429/1992. 2. A aplicação de
percentual  diverso  do  previsto  na  Lei  Federal  no  9.424/1996  e  na
Constituição  Federal,  relativos  à  valorização  do  profissional  do
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magistério e manutenção e desenvolvimento do ensino, configuram ato
atentatório  ao  princípio  da  legalidade.  (TJMG;  APCV
1.0701.09.291081-2/001;  Rel.  Des.  Oliveira  Firmo;  Julg.  16/07/2013;
DJEMG 19/07/2013) 

Frise-se que o terreno da probidade administrativa exige rígida e escorreita atuação
do gestor público no sentido da observância irrestrita aos princípios da Administração Pública.

Quanto à utilização de recursos do FUNDEF em despesas incompatíveis com a sua
finalidade, alega o recorrente que os utilizou em favor da edilidade, em cursos de formação para
docentes, inexistindo afronta aos princípios administrativos.

Contudo, o acórdão APL TC n.º 500/2006 concluiu que o gestou realizou despesas
incompatíveis com as finalidades do FUNDEF, vejamos:

“(…)  ao  examinar  as  peças  que  integram os  autos,  aponta  entre  as
irregularidades  remanescentes,  despesas  realizadas  em  finalidades
incompatíveis com as do FUNDEF, no valor de R$ 22.183,68, cabendo
reposição à conta corrente do Fundo, com recursos do município, da
mencionada  importância,  por  descumprimento  de  disposição  da  Lei
9.424/96.” (fls. 332)

Saliente-se que a simples alegação de não ter havido desvio de dinheiro em proveito
próprio com relação a aplicação dos recursos do FUNDEF, não descaracteriza a ocorrência de ato
de improbidade administrativa.

Como  é  cediço,  as  receitas  e  despesas  do  FUNDEF  devem  estar  previstas  no
orçamento, e a execução contabilizada de forma específica, não se podendo utilizar seus recursos
para objetivos distintos, como assinalou o Magistrado singular, in verbis:

“  O emprego de recursos do FUNDEF para propósitos diversos dos
abrangidos pelo regramento desse fundo público, implica agressão ao
princípio da legalidade, restando, de igual modo, transgredido, o dever
de moralidade que informa a Administração Pública.” (fls. 786)

 
A Procuradoria de Justiça também comunga desse entendimento:

“ Com relação aos recursos do FUNDEF, ao examinar o Relatório de
Análise  de  Prestação de  Contas  Anual  às  fls.  08/39  extrai-se  que  os
recursos do fundo eram desviados para financiar despesas fora de seus
objetivos.
Compulsando  os  autos,  não  nos  restam  dúvidas  de  que  houve  o
descumprimento das finalidades do Fundo, em razão da má gestão do
promovido e malversação dos recursos destinados ao desenvolvimento
do ensino fundamental.” (fls. 874)

Assim, correta a sentença ao asseverar que o apelante incorreu na conduta descrita
no artigo 11, inciso I, da Lei n.º 8.429/92.

Des. José Ricardo Porto
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 Com relação a não-arrecadação de receitas municipais, defende o apelante que
“é humanamente impossível gerir todos os atos do município, sendo incabível a assertiva de que
tenha sido realizado com intuito malicioso.”

Tal justificativa não elide a responsabilidade do gestor com relação ao cometimento
do ato ímprobo, uma vez que a não arrecadação constitui renúncia irregular de recursos próprios.

O inciso X do art. 10 da Lei n.º 8.429/92 reza:

Art. 10.
(…)
X- agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como
no que diz respeito à conservação do patrimônio público:

Assim,  correto o entendimento  do Magistrado de base,  cujo fundamento  passo a
adotar:

“quando  o  gestor  público  deixa  de  reter  indevidamente  o  imposto
quando da realização do pagamento aos prestadores de serviços resta
caracterizado  o  ato  de  improbidade  previsto  no  inciso  X  do  mesmo
artigo  10,  o  qual  se  refere  ao  Chefe  do  Executivo  que  “agir
negligentemente na arrecadação de tributo ou renda...”.
Ora se o administrador público não cuidou de reter o ISS devido pela
prestação de serviços de terceiros e as contribuições previdenciárias dos
servidores,  pode-se  perfeitamente  afirmar  que  ele  agiu  de  forma
negligente – omitiu-se no cumprimento de uma determinação legal – ao
arrecadar os  tributos  sob sua responsabilidade,  deixando de exigir  o
recolhimento  integral  dos  valores  devidos  sem  a  correspondente
previsão dos mecanismos de compensação financeira.
Assim,  torna-se  patente  a  caracterização  de  atos  de  improbidade
administrativa, com perfeita subsunção no artigo 10 da LIA.
Ademais, a atitude do promovido ao negligenciar na arrecadação dos
impostos municipais, ofende, ainda, o princípio da eficiência.
Nesse contexto, no caso dos atos ímprobos previstos no artigo 10 da Lei
8.429/92 exige-se a presença de dois requisitos: um de caráter objetivo,
radicado no efetivo dano ao erário, e outro de cunho subjetivo, da parte
do  agente  reputado  ímprobo,  admitindo-se  a  modalidade  culposa
somente nessas hipóteses, por expressa disposição legal.
No  caso,  o  ato  de  improbidade  que  causou  prejuízo  ao  erário  está
devidamente comprovado pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
que concluiu que o réu praticou as irregularidades acima detalhadas o
que causou prejuízo ao erário,  que deve ser integralmente ressarcida
devidamente corrigida.
Como se percebe, a caracterização do ilícito político-administrativo de
improbidade previsto no art. 10, caput, da Lei n.º8.429/92, pode se dar
tanto  por  ação  dolosa  quanto  por  ação  culposa  do  agente  público
(difere, neste particular, dos ilícitos elencados nos artigos 9.º e 11 da
mesma lei).  Com efeito, a demonstração da má-fé ou de existência de
locupletamento ilícito é irrelevante para o fim de caracterização do ato
de improbidade administrativa no caso em tela.” (fls. 792)
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Por outro lado, alega o apelante que não há improbidade na conduta de emissão de
cheques sem provisão de fundos, acarretando despesas indevidas com tarifas de devolução em R$
290,50  (duzentos  e  noventa  reais  e  cinquenta  centavos),  porquanto  se  referem apenas  a  taxas
bancárias que não importaram em dano ao erário ou enriquecimento ilícito. 

Contudo,  essa  conduta  de  emitir  cártulas  sem a  suficiência  provisão  de  fundos,
acarretando tarifas de devolução de R$ 290,50, demonstra a falta de planejamento, bem como viola
o  dever  de  honestidade  e  de  lealdade  inerente  ao  administrador  público,  caracterizando  ato
atentatório aos princípios da Administração Pública, conforme assinalou o Juiz de primeiro grau:

“Portanto, tendo em vista que a conduta de emitir cheques sem fundos é
considerada  lesiva  à  ordem  jurídica,  podendo  configurar,  inclusive
ilícito penal, inquestionável que tal ação do administrador é também ato
que fere de morte o basilar princípio da legalidade.
Do  ponto  de  vista  da  improbidade  administrativa  a  ausência  de
planejamento  também  colide  com  os  princípios  da  moralidade  e  da
eficiência. Segundo Carlos Vader do Nascimento, o planejamento ajuda
a alcançar a eficiência e a eficácia, ou seja, a perfeita realização de uma
tarefa,  incluindo  aí  também  a  sua  adequação  de  acordo  com  as
necessidades públicas.” (fls. 787)

Finalmente, o apelante afirma que a contratação da empresa FUBRAS sem abertura
de procedimento licitatório deu-se regularmente, sendo caso de dispensa de licitação, na forma do
art. 24, XIII da Lei n.º 8.666/93, uma vez que se trata de fundação privada, sem fins lucrativos, que
sempre presta serviços com dispensa do certame.

Analisando os autos, vislumbra-se, às fls. 850/853, que o Ministério Público Federal,
em alegações finais, na ação penal movida em face do ora apelante, pela contratação da FUBRAS
sem processo licitatório, opinou pela ausência de materialidade delitiva na conduta perpetrada por
José de Arimatéia Anastácio Rodrigues de Lima, ante o fato de que “resta demonstrado que a
FUBRAS e as atividades por ela desempenhadas se enquadram na hipótese prevista no art. 24,
inciso XIII, da Lei n.º 8.666/93, de modo que não se vislumbra a ocorrência de delito tipificado no
art. 89 da mesma lei.” (fls. 853)

Assim, acolho as razões do parecer, acima apontado, para excluir tal imputação ao
apelante.

 
Esclarecidas as questões com a tipificação da conduta do recorrente, cumpre aplicar a

sanção adequada pela prática dos atos de improbidade.

O  art.  12  da  Lei  8.429/92  prevê  as  penalidades  pelo  cometimento  de  ato  de
improbidade administrativa. Senão vejamos:

“Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas,
previstas  na  legislação  específica,  está  o  responsável  pelo  ato  de
improbidade sujeito às seguintes cominações:

I  -  na  hipótese  do  art.  9°,  perda  dos  bens  ou  valores  acrescidos
ilicitamente  ao  patrimônio,  ressarcimento  integral  do  dano,  quando
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de oito
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a  dez  anos,  pagamento  de  multa  civil  de  até  três  vezes  o  valor  do
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou
receber  benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos
bens  ou  valores  acrescidos  ilicitamente  ao  patrimônio,  se  concorrer
esta  circunstância,  perda da  função  pública,  suspensão dos  direitos
políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil  de até duas
vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou
receber  benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver,
perda  da  função  pública,  suspensão  dos  direitos  políticos  de  três  a
cinco  anos,  pagamento  de  multa  civil  de  até  cem  vezes  o  valor  da
remuneração percebida  pelo  agente  e  proibição de  contratar  com o
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará
em  conta  a  extensão  do  dano  causado,  assim  como  o  proveito
patrimonial obtido pelo agente”.

Impende trazer, também, a posição da Colenda Corte Cidadã sobre a cominação das
penas nos casos de improbidade administrativa:

“Consoante a jurisprudência desta Corte,  as penas do art.  12 da Lei
8.429/92 não são aplicadas necessariamente de forma cumulativa,  do
que decorre a necessidade de se fundamentar o porquê da escolha das
penas aplicadas, bem como da sua cumulação, de acordo com fatos e
provas abstraídos dos autos, o que não pode ser feito em sede de recurso
especial, diante do óbice da Súmula 7/STJ” (2ª Turma; REsp n.658389 /
MG; Min. Eliana Calmon; J. Em 26/06/2007). 

“- Ora, a Lei n. 8.429/92 - LIA, em seu art. 12, arrola diversas sanções
concomitantemente aplicáveis ao ressarcimento (não sendo este, frise-se,
verdadeiramente  uma  sanção)  e  são  elas  que  têm  o  objetivo  de
verdadeiramente reprimir a conduta ímproba e evitar o cometimento de
novas infrações. Somente elas estão sujeitas a considerações outras que
não a própria extensão do dano.
-  O  ressarcimento  é  apenas  uma  medida  ética  e  economicamente
defluente do ato que macula a saúde do erário; as outras demais sanções
é que podem levar em conta, e.g., a gravidade da conduta ou a forma
como o ato ímprobo foi cometido, além da própria extensão do dano.
Vale dizer: o ressarcimento é providência de caráter rígido, i.e., sempre
se  impõe  e  sua  extensão  é  exatamente  a  mesma  do  prejuízo  ao
patrimônio público.
-  A  perda  da  função  pública,  a  sanção  política,  a  multa  civil  e  a
proibição  de  contratar  com  a  Administração  Pública  e  de  receber
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benefícios do Poder Público, ao contrário, têm caráter elástico, ou seja,
são providências que podem ou não ser aplicadas e, caso o sejam, são
dadas à mensuração - conforme, exemplificativamente, à magnitude do
dano,  à gravidade da conduta e/ou a forma de cometimento do ato -
nestes casos, tudo por conta do p. ún. do art. 12 da Lei n. 8.429/92. A
bem  da  verdade,  existe  uma  única  exceção  a  essa  elasticidade  das
sanções da LIA: é que pelo menos uma delas deve vir ao lado do dever
de  ressarcimento.  Retornar-se-á  mais  adiante  ao  ponto”  (2ª  Turma;
REsp 622234 / SP; Min. Mauro Campbell Marques; J. em 01/10/2009).

No  caso  concreto,  vislumbrando  que  a  contratação  da  empresa  FUBRAS  sem
abertura de procedimento licitatório deu-se regularmente, sendo caso de dispensa de licitação, na
forma do art. 24, XIII da Lei n.º 8.666/93, uma vez que se trata de fundação privada, sem fins
lucrativos, deve-se retirar a penalidade contida na letra “a” do dispositivo sentencial, que imputava
ao apelante o “ressarcimento integral do dano referente as despesas não licitadas, a ser apurado em
liquidação de sentença, atualizados monetariamente e com juros legais de 1% ao mês a partir do
fato danoso”.

Por outro lado, constato que o apelante cometeu as condutas pertinentes a utilizar
recursos do FUNDEF em despesas fora do objetivo daquele fundo, emitiu cheques sem fundos e
deixou de arrecadar receitas próprias, devendo ser sancionado com as penalidades impostas pela Lei
de Improbidade, em respeito aos parâmetros da razoabilidade e proporcionalidade. 

Ora,  no arbitramento da sanção devem ser levado em consideração os termos do
parágrafo único do art. 12, da Lei nº 8.429/92, que proclama:”na fixação das penas previstas nesta
lei o juiz levará em conta a extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido
pelo agente.”, bem como as particularidades do caso em tela, de modo que concebo ser desmedida
a aplicação da pena de ressarcimento, como demonstrado acima, bem como a suspensão de direitos
políticos pelo período de cinco (05) anos, considerando a gravidade e extensão dos atos praticados. 

O  STJ  é  pacífico  sobre  a  possibilidade  de  redução  das  penalidades  quando  as
mesmas foram fixadas em desproporcionalidade com o ato cometido, in verbis: 

PROCESSUAL   CIVIL   E   ADMINISTRATIVO.   AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.   IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  ALEGADA  OFENSA  AO  ART.  535  DO  CPC.
INEXISTÊNCIA.  AGENTES  POLÍTICOS.  SUBMISSÃO  À  LEI  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.   ACÓRDÃO   RECORRIDO  EM
SINTONIA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE.  SÚMULA
83/STJ. CARACTERIZAÇÃO DO ATO DE IMPROBIDADE. REEXAME.
SÚMULA  7/STJ.  ART. 11 DA LEI 8.429/92. EXIGÊNCIA DO DOLO
GENÉRICO.  SÚMULA  83/STJ.  SANÇÕES.  PROPORCIONALIDADE.
REEXAME. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I.  Não  há  falar,  na  hipótese,  em  violação ao art.  535 do CPC,
porquanto  a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão
deduzida,  de  vez que o voto condutor do acórdão recorrido apreciou
fundamentadamente,   de   modo  coerente  e  completo,  as  questões
necessárias   à  solução da controvérsia,  dando-lhes,  contudo,  solução
jurídica diversa da pretendida.
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II.   A   jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  é  pacífica  no
sentido  de  que  os  agentes políticos submetem-se às normas da Lei
8.429/92.  Nesse  sentido:  STJ,  REsp  1.414.757/RN,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  DJe de 16/10/2015;
STJ,  AgRg  no  AREsp   692.292/PB,  Rel.  Ministro  BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/09/2015.
III.  Segundo  consta  do  acórdão  recorrido  -  que condenou o ora
agravante  nas  sanções  por  ato ímprobo previsto no art. 11 da Lei
8.429/92  -,  "no  que pertine ao inciso VI, nota-se que o demandado
deixou  de  prestar  contas  quando  era  obrigado a fazê-lo, pois o
dispositivo  não reza apenas a expressão 'deixar de prestar contas', mas
acrescenta  o  'quando  esteja obrigado a fazê-lo',  in casu ele estava
obrigado  a  prestar contas até o dia 30 do mês subsequente, nos  termos
do  art. 42, da Constituição Estadual, e não o fez, nem sequer  justificou
tal  conduta".  Assim,  para  infirmar  as  conclusões  do   julgado   seria
necessário,   inequivocamente,   incursão  na  seara  fático-probatória,
inviável,  na  via  eleita,  a teor do enunciado sumular 7/STJ.
IV.  Na  forma  da jurisprudência desta Corte, "o ato de improbidade
administrativa   previsto  no  art.   11  da  Lei   8.429/92  exige  a
demonstração de  dolo,  o  qual,  contudo,  não necessita  ser  específico,
sendo  suficiente  o  dolo  genérico"  (STJ,  REsp 1.569.324/RS,  Rel.
Ministro   HERMAN   BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  de
05/02/2016), o que restou demonstrado, in casu.
V.  Quanto  à  alegada contrariedade ao art. 12, parágrafo único, da
Lei 8.429/92, "a jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de
que  a  revisão  da  dosimetria  das  sanções  aplicadas em ações de
improbidade   administrativa    implica    reexame    do   conjunto
fático-probatório dos autos, o que esbarra na Súmula 7/STJ, salvo em
hipóteses   excepcionais,  nas quais,  da  leitura do acórdão recorrido,
exsurge  a  desproporcionalidade  entre o ato praticado e as sanções
aplicadas,  o  que não é o caso vertente" (AgRg no AREsp 435.657/SP,
Rel.    Ministro    HUMBERTO   MARTINS,    SEGUNDA  TURMA,
julgado  em 15/05/2014,   DJe   de  22/05/2014).  Não  há  falar,  no
caso,  em inobservância    dos    princípios    da    razoabilidade    e    da
desproporcionalidade,  na  dosimetria penal, pois, além de aplicada, ao
ora agravante,  apenas a sanção de multa,  equivalente  a seis  vezes  o
valor   da   remuneração   percebida   pelo   réu,   quando   Prefeito,
corresponde  a pena aos fatos praticados pelo réu, à luz do art. 12, III,
da Lei 8.429/92.
VI.  Agravo  Regimental  improvido.  (AgRg  no  REsp  1535688/CE,  Rel.
Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
08/03/2016, DJe 17/03/2016)

PROCESSO  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  RECURSO  ESPECIAL  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO.  SUPOSTA VIOLAÇÃO  AOS  ARTS.  128  E  460  DO CPC.
PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. CORRELAÇÃO ENTRE O PEDIDO
E  PROVIMENTO  JURISDICIONAL.  INAPLICABILIDADE  EM
MATÉRIA DE DIREITO SANCIONADOR,  NA QUAL É POSSÍVEL A
REVISÃO  DA  APLICAÇÃO  DAS  PENALIDADES,  QUANDO
EVIDENTE  A  SUA  DESPROPORCIONALIDADE.  NEGA-SE
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
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AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  INTEMPESTIVIDADE  DO
APELO RARO. CORRETA A DECISÃO QUE INADMITIU O RECURSO
NA  ORIGEM.  NEGA-SE  PROVIMENTO  AO  AGRAVO.  NEGADO
PROVIMENTO AO AGRAVO.
1.   Apesar de não ter havido pedido expresso para redução da multa
civil,  em sede  de  Apelação  e,  a  despeito  da  regra  de  correlação  ou
congruência da decisão, prevista nos arts. 128 e 460 do CPC, pela qual
o Juiz está restrito aos elementos objetivos da demanda, entende-se que,
em  tratando-se  de  matéria  de  Direito  Sancionador,  e  revelando-se
patente o excesso ou a desproporcionalidade da sanção aplicada, pode
o Tribunal reduzi-la, ainda que não tenha sido alvo de impugnação
recursal.
2.   Na hipótese em apreço, entendeu o Tribunal de origem que a multa
civil  aplicada  no  máximo  permitido  (duas  vezes  o  valor  do  dano)
revelou-se excessiva, reduzindo-a, de ofício, para o valor equivalente à
condenação de ressarcimento do dano. A alteração dessa conclusão a
que chegou o Tribunal a quo demandaria, invariavelmente, incursão no
acervo fático-probatório da demanda, o que encontra óbice, no presente
caso concreto, na Súmula 7 deste Superior Tribunal de Justiça.
3.   Nega-se provimento ao Agravo em Recurso Especial de RICARDO
LIMA ESPÍNDOLA e ao Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO.
(REsp 1293624/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/12/2013, DJe 19/12/2013)

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  PENAS  FIXADAS  NA
INSTÂNCIA  ORDINÁRIA.  MULTA  CIVIL  ARBITRADA  EM  100
(CEM) VEZES O VALOR DA REMUNERAÇÃO. SUSPENSÃO DOS
DIREITOS  POLÍTICOS  POR  8  (OITO)  ANOS.  REDUÇÃO  DA
MULTA  CIVIL  PARA  5  (CINCO)  VEZES  O  VALOR  DA
REMUNERAÇÃO.  OBSERVÂNCIA  DOS  PRINCÍPIOS  DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
1.  Agravo  regimental  contra  decisão  que  deu  parcial  provimento  ao
recurso  especial  para  reduzir  pena  de  multa  civil  e  excluir  pena  de
suspensão  de  direito  políticos  imposta  a  prefeito,  pela  pratica  de
improbidade administrativa decorrente de cessão de área pública para
estacionamento particular.
2.  O  Tribunal  de  origem  manteve  a  condenação  de  suspensão  dos
direitos  políticos  por  8  (oito)  anos,  bem  como  a  multa  civil
correspondente  a  100  (cem)  vezes  o  valor  da  última  remuneração
percebida enquanto no cargo. Nesse ponto, o acórdão recorrido merece
revisão, pois a multa civil em tal patamar refoge à razoabilidade e a
proporcionalidade em relação ao  fato  cometido,  qual  seja,  irregular
cessão de área pública. Redução da multa civil para 5 (cinco) vezes o
valor da remuneração percebida.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 21.836/SP, Rel.  Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2013, DJe 16/05/2013)

Des. José Ricardo Porto
14



AP. 0000753-35.2010.815.0091

Os tribunais  pátrios  não destoam desse  entendimento,  no sentido  de ser  possível
rever  as  penalidades  aplicadas  em  observância  aos  princípios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade.Vejamos: 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. Ação civil pública. Pagamento de
serviços pela Municipalidade, sem a devida contraprestação. Emissão de
notas  fiscais  "frias"  por  empresas.  Conduta  tipificada  na  Lei  de
improbidade  administrativa. Participação  efetiva  dos  réus  no  evento
danoso.  Arguição  de  preliminares  de  incompetência  do  juízo
monocrático,  nulidade  da  sentença  por  ausência  de  fundamentação,
inépcia  da  petição  inicial,  inadequação  da  ação  civil  pública  e
ilegitimidade  ativa  do  Ministério  Público.  Pena  de  ressarcimento  do
dano  que  merece  ser  revista  face  ao  princípio  da  razoabilidade  e
proporcionalidade,  com  a  manutenção  das  demais. Recursos
parcialmente  providos,  com  rejeição  das  preliminares.  (TJSP;  APL
0003000-66.2005.8.26.0411; Ac.  6892012; Pacaembu; Oitava Câmara
de  Direito  Público;  Rel.  Des.  Ponte  Neto;  Julg.  31/07/2013;  DJESP
13/08/2013)

AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  Ação
proposta visando à responsabilização do Vice-Prefeito de Pedregulho e
de  seu  irmão  por  terem  vencido  algumas  licitação  das  quais
participaram indevidamente por meio de empresa "laranja", na vigência
de  condenação  que  os  impediu  de  contratar  com  a  Administração
Pública.  AÇÃO CIVIL  PÚBLICA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
DANO  AO  ERÁRIO  Reconhecimento  de  ato  de  improbidade
administrativa que importou em dano ao erário municipal decorrente da
fraude  nas  licitações,  com pagamentos  por  materiais  que  não  foram
entregues,  tendo os cheques emitidos pela Prefeitura sido depositados
nas  contas  do  Vice-Prefeito  e  de  seu  irmão  Efetiva  participação  do
agente  público  demonstrada  Prática  prevista  no  artigo  10  da  Lei  nº
8.429/92.  Improbidade  caracterizada.  VIOLAÇÃO  AOS  PRINCÍPIOS
DA ADMINISTRAÇÃO Fraude praticada pelo Vice-Prefeito e seu irmão
que importou em violação aos princípios da moralidade, impessoalidade
e  legalidade  Dolo  caracterizada  Réus  incursos  no  artigo  11  de  LIA.
SANÇÕES. O art. 37, § 4º, da CF, prevê sanções mínimas e obrigatórias
por ato de improbidade administrativa, não excluindo a possibilidade
de criação de novas sanções pela legislação pertinente Multa civil  e
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  aplicáveis  ao  caso
Sentença  parcialmente  reformada  apenas  para  redimensionar  as
sanções.  Recurso do Ministério Público provido. Recurso dos réus não
provido. (TJSP; EDcl 0001966-74.2011.8.26.0434/50000; Ac. 7452897;
Pedregulho; Quinta Câmara de Direito Público; Rel. Des. Leonel Costa;
Julg. 13/01/2014; DJESP 07/05/2014)

 
Relevante, frisar, ademais, que malgrado o Ministério Público seja o autor da ação, a

Procuradoria de Justiça de 2º Grau, em parecer lançado às fls. 871/876, opinou pela redução da
sanção imposta ao ex-gestor, nos termos a seguir transcritos:

“  No entanto, entendemos que àquele que comete atos de improbidade
administrativa,  devem ser  observados os  institutos da razoabilidade e
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proporcionalidade  quando aplicadas  as  sanções  previstas  no  art.  12,
parágrafo único, da Lei n, 8.429/92:

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas
previstas  na  legislação  específica,  está  o  responsável  pelo  ato  de
improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas
isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará
em  conta  a  extensão  do  dano  causado,  assim  como  o  proveito
patrimonial obtido pelo agente.

Corroborando com o nosso entendimento,  segue julgado do Colendo
Tribunal Superior de Justiça: 

PROCESSO  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA MALVERSAÇÃO DE VERBAS DO FUNDEF POR
EX-GESTOR DO MUNICÍPIO DE POTIRETAMA/CE. PRETENSÃO DE
READEQUAÇÃO DAS SANÇÕES APLICADAS PELO TRIBUNAL DE
ORIGEM. DESNECESSIDADE. SANÇÕES ADEQUADAS À PUNIÇÃO
DOS ATOS ÍMPROBOS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535
DO CPC.
1.  Recurso  especial  no  qual  se  discute  a  suficiência  das  sanções
aplicadas  pelo  Tribunal  de  origem  a  ex-prefeita  do  Município  de
Potiretama/CE, com apoio no art. 12, inciso II e III, da Lei n.
8.429/1992, ante a gravidade dos atos ímprobos praticados por agente
político, todos resultantes da malversação de verbas recebidas do Fundo
de  Manutenção  e  Desenvolvimento  do  Ensino  Fundamental  e  de
Valorização do Magistério - FUNDEF.
2. O TRF da 5ª Região, atento ao conjunto fático-probatório, concluiu
que a ré praticou ato ímprobo descrito no art. 10, inciso VIII, da Lei n.
8.429/1992;  e,  decidindo  pela  configuração  de  conduta  dolosa,  na
ausência  de  prestação  de  contas  perante  o  Tribunal  de  Contas  do
Estado, entendeu configurado o ato ímprobo do art. 11, inciso VI, da Lei
n. 8.429/1992. Com relação à condenação, decidiu: "dou provimento, em
parte, à Apelação, apenas para reduzir a suspensão dos direitos políticos
de 05 (cinco) para 03 (três) anos e para excluir da condenação a pena
de  impossibilidade  de  contratar  com  o  Poder  Público  ou  receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
ainda  que  por  intermédio  de  pessoas  jurídicas  da  qual  seja  sócio
majoritário, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
3. Não viola o art. 535 do Código de Processo Civil o acórdão que adota
fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.
4. De acordo com o que estabelece o art. 12 da Lei n. 8.429/1992, o
Superior Tribunal de Justiça tem decidido que as sanções estabelecidas
no  referido  artigo  podem  ser  aplicadas  cumulativamente  ou  não,  a
depender  das  peculiaridades  fáticas  do  caso. Nesse  sentido,  dentre
outros:  AgRg  no  REsp  1319480/SP,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 22/8/2013.
5. Considerando que a recorrida terá que ressarcir ao erário a quantia
de R$ 181.142,27 e pagar multa civil  de R$ 20.000,00, a redução da
pena  de  suspensão  dos  direitos  políticos  de  5  para  3  anos  não

Des. José Ricardo Porto
16



AP. 0000753-35.2010.815.0091

caracteriza  violação  do  princípio  da  razoabilidade,  uma  vez  que  as
sanções  impostas  se  mostram  adequadas  à  punição  das  condutas
ímprobas praticadas pela ré.
Recurso especial improvido.
(REsp 1416406/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe 24/10/2014)

Assim, entendemos que merece reforma a sentença recorrida, para
que seja aplicado ao promovido apenas as sanções de pagamento
de  multa  civil,  ressarcimento  integral  do  dano  e  proibição  de
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos
fiscais  ou  creditícios,  direta  ou  indiretamente,  ainda  que  por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo
prazo de cinco anos, sendo estas razoáveis à gravidade dos atos
cometidos.” (fls. 875/876).

Diante do exposto, REJEITO AS PRELIMINARES ARGUIDAS E PROVEJO
PARCIALMENTE O RECURSO APELATÓRIO, para excluir da condenação as penalidades
de ressarcimento integral  do dano e suspensão dos direitos  políticos,  mantendo os demais
termos do julgamento de primeiro grau. 

É como voto. 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Participaram
do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José  Ricardo  Porto,  o
Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos e a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente  à  sessão  à  douta  representante  do  Ministério  Público,  Dra.  Vasti  Cléa
Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

 
Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 30 de agosto de 2016. 

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J07/J13 
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